
Memorando 38- 1.676/2019

De: Reinaldo N. - SADS-DRSP

Para: SPF-DCPC - Divisão de Controle de Projetos e Convênios 

Data: 09/04/2021 às 11:44:55

Setores envolvidos:

SAD, SADS, SAD-DCL, SAD-DCDC, SAD-DCPS, SADS-DRDP, SADS-DRSP, SADS-DS, SADS-VSA, SADS-DTR,

SADS-DPSE, SPF-DCPC, SPF-DT, SPF-DCO, PGM-DC, SADS-DAMTS

ADITIVO 2020 AO TC 30/19 APAE PROCESSO 7825/19

 

Segue,

Certidão da Comissão de Avaliação e Monitoramento,

Certidão da Diretoria da APAE   e

Parecer Conclusivo.

Atenciosamente

_

Reinaldo Feitoza Do Nascimento  - SADS
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Anexos:

10 - Parecer Conclusivo - APAE.pdf

7 - CERTIDÃO COMISSÃO AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO.pdf

8 - CERTIDÃO DIRETORIA APAE 2020.pdf
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
Avenida da Saudade, 252 - Centro
CEP 12940560 - Atibaia - SP - Fone: (11) 4414-2736

Pág. 1/3

PARECER CONCLUSIVO

Exercício/Ano: 2020
ENTIDADE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Atibaia - APAE
CNPJ: 47.952.825/0001-70

MAGALI PEREIRA GONÇALVES COSTATO BASILE,  inscrito no CPF 064.742.618-89, qualificado(a), na forma
legal, Competência Delegada prevista no § 1º do art. 72 da Lei 13.019/2014, da Prefeitura da Estância de
Atibaia, inscrita no CNPJ 45.279.635/0001-08, em cumprimento ao artigo 200 da Instrução Normativa 001 de
01 de setembro de 2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, exara o PARECER CONCLUSIVO, sobre a
Prestação  de  Contas  dos  recursos  repassados  e  aplicados  pela  Organização  da  Sociedade  Civil,  para  fins  de
avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações realizadas, e ATESTA:

Que durante o exercício relativo à prestação de contas a Organização da Sociedade Civil esteve localizada e em
regular  funcionamento  no  desenvolvimento  das  suas  atividades/projetos,  condizentes  com  a  sua  finalidade
estatutária,  pactuadas  com  esta  Administração,  no  endereço  que  segue:

Endereço: Praça Papa João Paulo II, 25 - Vila Nova Aclimação - Atibaia - SP
Finalidade estatutária: Promover  a  melhoria  da  qualidade  de  vida  das  pessoas  com  deficiência,

preferencialmente intelectual e múltipla, e transtornos globais do desenvolvimento,
em  seus  ciclos  de  vida:  crianças,  adolescentes,  adultos  e  idosos,  buscando
assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania; Prestar serviço de habilitação e
reabilitação  ao  público  definido  no  inciso  I  deste  artigo,  e  a  promoção  de  sua
integração  à  vida  comunitária  no  campo  da  assistência  social,  realizando
atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos, de forma isolada ou
cumulativa às pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, e
para  suas  famílias;  Prestar  serviços  de  educação  especial  às  pessoas  com
deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla; Oferecer serviços na área da
saúde, desde a prevenção, visando assegurar uma melhor qualidade de vida para
as  pessoas  com  deficiência,  preferencialmente  intelectual  e  múltipla;  Oferecer
serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando assegurar uma melhor
qualidade de vida para as pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e
múltipla.

Que cada data de repasse, empenho, número de empenho, valor transferido, saldo anterior, rendimento de
aplicação financeira,  e  o  valor  total  aplicado no objeto,  eventuais  devoluções de glosa e/ou ou saldo,  o  saldo
reprogramado  para  o  exercício  seguinte,  por  fonte  de  recursos,  se  demonstra  segundo
cada ajuste, seu respectivo objeto e cada data de prestação de contas apresentadas pela Organização da
Sociedade Civil, na forma que segue:

TERMO DE COLABORAÇÃO nº 30/2019 Aditivos: 001/2020.
Objeto: Melhor Viver
Datas das Prestações de Contas Parciais: 22/05/2020; 15/09/2020; 15/02/2021.

Fontes de
Recursos

Datas dos Repasses
e dos Empenhos Números dos Empenhos Valores Transferidos

Municipal 30/01/2020 511/2020 - 1 4.104,55
Municipal 03/02/2020 511/2020 - 2 4.104,45
Municipal 02/03/2020 511/2020 - 3 4.104,45
Municipal 01/04/2020 511/2020 - 4 4.104,45
Municipal 04/05/2020 511/2020 - 5 4.104,45
Municipal 01/06/2020 511/2020 - 6 4.104,45
Municipal 01/07/2020 511/2020 - 7 4.104,45
Municipal 03/08/2020 511/2020 - 8 4.104,45A
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
Avenida da Saudade, 252 - Centro
CEP 12940560 - Atibaia - SP - Fone: (11) 4414-2736
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Fontes de
Recursos

Datas dos Repasses
e dos Empenhos Números dos Empenhos Valores Transferidos

Municipal 01/09/2020 511/2020 - 9 4.104,45
Municipal 01/10/2020 511/2020 - 10 4.104,45
Municipal 03/11/2020 511/2020 - 11 4.104,45
Municipal 01/12/2020 511/2020 - 12 4.104,45

Total do Repasse Municipal 49.253,50
Valor Total dos Repasses 49.253,50

Saldo Ano Anterior Rendimentos de
Aplicação Financeira

Valor Total das
Despesas Vinculadas

Municipal 0,00 17,50 43.587,29

Valor Glosado Saldo Devolvido Saldo Vinculado
Reprogramado

Municipal 0,00 5.683,71 0,00
Saldo Anterior

Recursos Próprios
Valor Despesa Paga

pela Entidade
Saldo Próprio

Reprogramado
Municipal 0,00 636,85 0,00

Detalhamento dos valores dos repasses por fontes e/ou vínculo de recursos:

Que as partes  cumpriram as cláusulas pactuadas no instrumento de parceria, atinentes aos princípios da
administração pública, em conformidade com a regulação que rege a matéria.

Que os gastos e a contabilização das receitas e das despesas estão regulares e perfeitos, segundo as normas
brasileira  de  contabilidade  para  o  terceiro  setor,  demonstrados  no  balancete  e  balanço  patrimonial  da
Organização da Sociedade Civil parceira

Houve disponibilização, pela entidade do terceiro setor, dos documentos comprobatórios dos gastos efetuados
com os recursos da parceria e sua devida contabilização, atestada pelo contador da beneficiária?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que  os  originais  dos  comprovantes  de  gastos  contém  a  identificação  da  Organização  da  Sociedade  Civil
beneficiária,  do  tipo  de  cada  repasse,  do  número  de  cada  ajuste  e  deste  Órgão  concessor.

Que os recolhimentos dos encargos trabalhistas, relativos a folha de pagamento da equipe contratada, com ou
sem vínculo empregatício, estão regulares, comprovados mediante certidões negativas de débito (CNDs) e
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço (CRF/FGTS),  acostados aos autos do
processo.

Que na sede da concedente existe e funciona o controle interno de forma regular, responsável pela fiscalização
dos atos da administração pública, e tem como responsável o Sr. RITA DE CÁSSIA GONÇALVES E MARTINS, CPF
nº 102.131.678-40.

Que  cada  ajuste  atende  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  eficiência  e
economicidade,  a  motivação  e  ao  interesse  público  e  social.

Que  houve  visita(s)  para  fiscalizar,  monitorar  e  avaliar  o  objeto,  conforme  relatório(s)  de  fiscalização,  parte
integrante do processo desta prestação de contas.

Que  a(s)  parceria(s)  representa  vantagem  econômica,  comparada  em  relação  a  realização  direta  pela
Administração Pública: A
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
Avenida da Saudade, 252 - Centro
CEP 12940560 - Atibaia - SP - Fone: (11) 4414-2736

Pág. 3/3

Nota explicativa:  Em consonância com a Declaração de Vantajosidade Econômica apresentado no ato do
Chamamento Público.

As atividades desenvolvidas com os recursos próprios e as verbas públicas repassadas se compatibilizam com
as metas propostas, bem como os resultados alcançados, cumprindo com o previsto no plano de trabalho.

Nota explicativa:  Em consonância com as medidas adotadas para a execução dos trabalhos em face da
PANDEMIA CORONAVIRUS/2019.

CONCLUSÃO

Atesta a prestação de contas como Regular.

Atibaia/SP, 19 de Março de 2021.

 
 

_______________________________________________________________
MAGALI PEREIRA GONÇALVES COSTATO BASILE

SECRETÁRIA MUNICIPAL

 
 

_______________________________________________________________
CLAUDIA MARTINS COSTA MESQUITA

CPF 013.429.387-80
Gestor da Parceria

Proposta(s): 0041/2020
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Rua Dr. Zeferino Alves do Amaral, 78 - Centro - Atibaia – Estado de São Paulo
Telefone: 4414-0650 - email: assistenciasocial@atibaia.sp.gov.br

CERTIDÃO

Finalidade: Atender o Artigo 181, Inciso IV da Instrução nº 01/2020 do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo – TCE/SP1

Certifico que:
Márcia Aparecida de Oliveira Forão, CPF: 099.480.208-04;
Regina Helena Tricoli, CPF: 015.833.898-73;2
Tânia Alessandra Morais Tao, CPF: 113.944.468-96 (Suplente);
Reinaldo Feitoza do Nascimento, CPF: 017.556.398-56;
Mara de Castro Valente, CPF: 057.016.158-57;

foram membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação de Parcerias e responsáveis
pela fiscalização das parcerias celebradas com organizações da sociedade civil, sob a
responsabilidade da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, no período de 05 de
fevereiro de 2019 a 18 de agosto de 2020.

Certifico que:
Vanderson Carlos Oliveira da Silva, CPF: 354.862.818-46;
Reinaldo Feitoza do Nascimento, CPF: 017.556.398-56;
Tânia Alessandra Morais Tao, CPF: 113.944.468-96;
Mara de Castro Valente, CPF: 057.016.158-57;

foram membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação de Parcerias e responsáveis
pela fiscalização das parcerias celebradas com organizações da sociedade civil, sob a
responsabilidade da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, no período de 18 de
agosto de 2020 à 31 de dezembro de 2020.

Certifico que:
Cláudia Martins Costa Mesquita, CPF: 013.429.387-80, exerceu a função de Gestora de

Parcerias durante o período de 14 de agosto de 2018 a 31 de dezembro de 2020.

Atibaia, 19 de março de 2021.

MAGALI PEREIRA GONÇALVES COSTATO BASILE
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

_________________________________________________________________________________________________________________________________
1 Instrução do TCE, art. 181, Inciso IV – certidão indicando os nomes e CPFs dos responsáveis pela fiscalização da execução do termo de
colaboração ou fomento e respectivos períodos de atuação;
2 Funcionária desligada do quadro de recursos humanos da Prefeitura da Estância de Atibaia no dia 21 de agosto de 2019, em virtude de
aposentadoria.
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Rua Dr. Zeferino Alves do Amaral, 78 - Centro - Atibaia – Estado de São Paulo
Telefone: 4414-0650 - email: assistenciasocial@atibaia.sp.gov.br

CERTIDÃO

Finalidade: Atender o Artigo 181, Inciso V da Instrução nº 01/2020 do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo – TCE/SP1

Certificamos, para fins de prestação de contas, junto ao Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, que o Srº Luciano Guilherme Leal, portador do RG 20.012.123-6 SSP/SP e CPF
102.614.968-16, residente e domiciliado na Rua Capitão João Batista da Silveira Pinto, 234,
Condomínio Jardim Floresta, Atibaia/SP, é o presidente da Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Atibaia – APAE, inscrita no CNPJ: 47.952.825/0001-70. Com posse em 01 de
janeiro de 2020.

DIRETORIA EMPOSSADA EM 01 DE JANEIRO DE 2020.

Presidente: Luciano Guilherme Leal – brasileiro, administrador de empresas, casado.
Endereço: Rua Capitão João Batista da Silveira Pinto, 234, Condomínio Jardim Floresta,
Atibaia/SP.
RG.: 20.012.123-6 SSP/SP e CPF 102.614.968-16.

Vice-presidente: Margaret de Freitas Martin – brasileira, empresária, casada.
Endereço: Rua Yor Moacir Carvalho, 201, Cidade Satélite - Atibaia/SP.
RG.: 9.797.430-4 SSP/SP e CPF 011.835.438-83.

Primeiro diretor financeiro: Marilisa Pinheiro – brasileira, contadora, divorciada.
Endereço: Rua Ametista, 208, Condomínio Parque das Garças II, Bairro do Mato Dentro –
Atibaia/SP.
RG.: 17.289.469-4 SSP/SP e CPF 107.096.188-40.

Segundo diretor financeiro: Nilza Antônio de Paula – brasileira, do lar, casada.
Endereço: Rua Gentil Capodeferro, 12, Jardim Parque real – Atibaia/SP.
RG.: 15.338.544-3 SSP/PS e CPF 031.046.228-25.

Primeiro diretor secretário: Dirce Vasti – brasileira, do lar.
Endereço: Rua João Marinho Fagundes, 185, Cidade Satélite – Atibaia/SP.
RG.: 5.104.287-3 SSP/SP e CPF: 373.389.608-44.

Segundo Diretor secretário: Luana Aparecida Barbosa – brasileira, do lar, casada.
Endereço: Av. Jerônim de Camargo, 14.800, Jardim Maracanã – Atibaia/SP.
RG.: 34.114.937-8 SSP/SP e CPF: 344.544.218-54.
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Rua Dr. Zeferino Alves do Amaral, 78 - Centro - Atibaia – Estado de São Paulo
Telefone: 4414-0650 - email: assistenciasocial@atibaia.sp.gov.br

Diretor de Patrimônio: Joze Camila de Godoy – brasileira, do lar, casada.
Endereço: Rua Caravelas, 440, Casa 02, Jardim Imperial – Atibaia/SP.
RG.: 34.431.790-0 SSP/SP e CPF: 323.726.108-48

Diretor Social: Janete Stuchi – do lar, divorciada.
Endereço: Rua Dr. Waldomiro Franco da Silveira, 130, Recreio Estoril – Atibaia/SP.
RG.: 207.612.447-4 SSP/SP e CPF 738.708.110-72.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Carlos Eduardo Arantes de Oliveira – brasileiro, contador, casado.
Endereço: Rua José Píres, 265 – CEP 12940-650 – Centro, Atibaia/SP.
RG.: 21.842.848-0/SSP e CPF 155.886.738-40

Sérgio Claudino – aposentado, casado.
Endereço: Rua Sorocaba, 39, Jardim do Lago – Atibaia/SP.
RG.: 8.143.198 SSP/SP e CPF: 957.472.658-49.

Lea Narssisian Cabral Leal – brasileira, do lar, casada.
Endereço: Rua Capitão João Batista da Silveira Pinto, 234, Ap 32C, Cond. Jardim Floresta,
Atibaia/SP.
RG.: 12.273.246-7 e CPF: 060.672.748-50.

Aderito Feliciano Fernandes Afonso – português, empresário, casado.
Endereço: Yor Moacir Carvalho, 201, Cidade Satélite, Atibaia/SP.
RNE: W306658-8 e CPF: 006.127.378-37.

Maria Helena da Silva – do lar, casada.
Endereço: Bairro do Divininho, 100, Per/81, Divininho – Nazaré Paulista/SP.
RG.: 15.925.592-2 SSP/SP e CPF: 138.045.668-12.

CONSELHO FISCAL – TITULARES

Ana Cristina Morais d’Angelo – do lar, divorciada.
Endereço: Av. Barretos, 160, Jardim do Lago – Atibaia/SP.
RG.: 8.787.155-5 SSP/SP e CPF: 233.396.528-21.

Odete de Paula Ramos – do lar, casada.
Endereço:Rua Luiz Ribeiro Pinto, 158, Jardim das Cerejeiras – Atibaia/SP.
RG.: 36.117.226-6 SSP/SP e CPF: 292.404.528-26.

Roseli Borghi Silva Cardoso – funcionária pública, casada.
Endereço: Rua João Alves do Amaral, 166, Parque das Nações – Atibaia/SP.
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Rua Dr. Zeferino Alves do Amaral, 78 - Centro - Atibaia – Estado de São Paulo
Telefone: 4414-0650 - email: assistenciasocial@atibaia.sp.gov.br

RG.: 23.512.916-1 SSP/SP e CPF: 138.040.208-52.

CONSELHO FISCAL – SUPLENTES

Lourdes Aparecida Batista de Brito – do lar, viúva.
Endereço: Yunes D. Sabbag, 285, Jardim Alvinópolis – Atibaia/SP.
RG.: 10.476.078 SSP/SP e CPF: 108.017.038-32.

Maria dos Remédios Morais Ferreira, do lar, casada.
Endereço: Rua Wilson Salles, 136, Jardim Alvinópolis -Atibaia/SP.
RG.: 36.224.946-5 SSP/SP e CPF: 253.396.213-91.

Nilza Lima de Araújo – do lar, divorciada.
Endereço: Rua Municipal, 74, Jardim São Felipe – Atibaia/SP.
RG.: 20.000.119 SSP/SP e CPF: 068.335.888-05.

As atividades da Diretoria e do Conselho Fiscal não são remuneradas, conforme previsão
no Estatuto da OSC.

Não obstante, o prazo da presente certidão poderá ser revogado caso haja mudança de seu
dirigente e representante legal, através de ata, conforme previsto em seu estatuto.

Em caso de anulação desta certidão, será emitida outra em substituição com o novo
dirigente.

Atibaia, 19 de março de 2021.

MAGALI PEREIRA GONÇALVES COSTATO BASILE
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

_________________________________________________________________________________________________________________________________
1 Instrução do TCE, art. 181, Inciso V – certidão indicando os nomes e CPFs dos responsáveis pela fiscalização da execução do termo de
colaboração ou fomento e respectivos períodos de atuação;
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MAGALI PEREIRA GONCALVES COSTATO BASILE (CPF 064.742.618-89) em 09/04/2021 15:38:11
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